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Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário de Desenvolvimento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de julho de 2010.
OFÍCIO GS Nº 40/2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que introduz alteração no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000.

A minuta proposta tem por objetivo incluir o artigo 
31 ao Anexo III do Regulamento do ICMS para conceder 
crédito outorgado ao estabelecimento industrial por 
aquisição interna de carne e demais produtos comestí-
veis, resultantes do abate em território paulista de aves, 
leporídeos e gado bovino, bufalino, caprino, ovino e 
suíno, para utilização na fabricação dos produtos classi-
ficados nos códigos da Nomenclatura Comum do MER-
COSUL - NCM 16.01 (Enchidos e produtos semelhantes, 
de carne, miudezas ou sangue; preparações alimentícias 
à base de tais produtos) e 16.02 (Outras preparações 
e conservas de carne, miudezas ou de sangue) e suas 
subposições. O benefício produzirá efeitos em relação 
às operações ocorridas no período de 1º de julho de 
2010 a 31 de março de 2011.

Trata-se de uma medida de política tributária, com 
fundamento no artigo 112 da Lei 6.374, de 1º de março 
de 1989, para proteger a indústria paulista do setor 
frente aos concorrentes de outros Estados, reduzir a 
burocracia para as empresas, favorecer os consumido-
res e desestimular a guerra fiscal entre os Estados.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.019, 
DE 16 DE JULHO DE 2010

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e 
dá outras providências

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto nos artigos 84-B e 112 da Lei 6.374, de 
1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 52 ao Anexo 

II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte 
redação:

“Artigo 52 (PRODUTOS TÊXTEIS) - Fica reduzida a 
base de cálculo do imposto incidente na saída interna 
dos produtos classificados nos capítulos 50 a 58 e 60 a 
63, exceto os produtos das posições 5601 e 6309, todos 
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias do Sistema 
Harmonizado - NBM/SH, de forma que a carga tributá-
ria resulte no percentual de:

I - 12% (doze por cento), com manutenção integral 
do crédito do imposto relativo às entradas dos insumos 
ou das mercadorias beneficiadas com a redução da 
base de cálculo prevista neste artigo;

II - 7% (sete por cento), com manutenção integral 
do crédito do imposto relativo às entradas dos insumos 
ou das mercadorias beneficiadas com a redução da 
base de cálculo prevista neste artigo.

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-
se a que:

1 - o contribuinte esteja em situação regular peran-
te o fisco;

2 - o contribuinte não possua, por qualquer dos 
seus estabelecimentos:

a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste 
Estado;

b) débitos do imposto declarados e não pagos a 
partir do 31º dia da data de vencimento;

c) Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 
relativo a crédito indevido do imposto;

d) Autos de Infração e Imposição de Multa - AIIMs 
cuja somatória dos valores exigidos seja superior a 
100.000 (cem mil) UFESPs;

3 - na hipótese de o contribuinte possuir os débitos de 
que trata o item 2, estes estejam garantidos por depósito, 
judicial ou administrativo, fiança bancária, seguro de obri-
gações contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo da 
Procuradoria Geral do Estado, ou ainda, sejam objeto de 
pedido de parcelamento deferido e celebrado, que esteja 
sendo regularmente cumprido;

4 - solicite por escrito:
a) tramitação prioritária em todas as instâncias 

administrativas do Auto de Infração de Imposição de 
Multa - AIIM, hipótese em que não se aplica o disposto 
nas alíneas “c” e “d” do item 2.

b) à Procuradoria Geral do Estado ajuizamento ime-
diato da ação de execução fiscal, mediante oferecimen-
to das garantias mencionadas no item 3, tratando-se de 
AIIM julgado definitivamente na esfera administrativa e 
inscrito na dívida ativa.

§ 2º - Caso o contribuinte:
1 - opte pela aplicação do disposto no inciso II:
a) a opção deverá ser declarada em termo lavrado 

no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais 
e Termos de Ocorrências, devendo a renúncia a ela 
ser objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em 
cada caso, por período não inferior a 12 (doze) meses, 

contados do primeiro dia do mês subseqüente ao da 
lavratura do correspondente termo;

b) não se aplica o disposto no artigo 71 do RICMS:
c) eventual saldo credor decorrente das operações 

realizadas no âmbito do benefício deverá ser estornado, 
seis meses após o período de referência em que foi 
gerado, até o limite do saldo credor disponível nesta 
data.

2 - deixe de observar o disposto no § 1º, a disciplina 
prevista neste artigo não será aplicável a partir do pri-
meiro dia mês seguinte ao da ocorrência do fato;

3 - regularize sua situação referida no item 2, pode-
rá ser aplicada a disciplina prevista neste artigo a 
partir do primeiro dia do mês subseqüente à data da 
regularização.

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de março de 
2011.” (NR).

Artigo 2º - Fica revogado o artigo 400-C do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

Artigo 3º - As entidades representativas do setor 
beneficiado com o redução da base de cálculo do 
imposto prevista no artigo 52 do Anexo II do Regu-
lamento do ICMS deverão apresentar à Secretaria da 
Fazenda Termo de Compromisso no qual deverá constar:

I - compromisso de orientação e divulgação a todos 
os associados de que o valor da redução corresponden-
te ao imposto seja repassado integralmente aos preços 
praticados pelo beneficiário da redução da base de 
cálculo do imposto;

II - as projeções de investimentos e de geração de 
empregos do setor, com os benefícios previstos no arti-
go 52 do Anexo II do Regulamento do ICMS.

§ 1º - A aplicação do benefício poderá ser suspensa:
1 - mediante publicação de ato pela Secretaria da 

Fazenda, na hipótese do mencionado Termo não ser 
apresentado conforme estabelecido neste artigo;

2 - na hipótese de a Comissão de Avaliação da Polí-
tica de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 
Paulo, com base na avaliação semestral de desempenho 
do setor beneficiado, recomendar a sua suspensão.

§ 2º - A prorrogação do prazo de vigência do bene-
fício referido neste artigo fica condicionada à prévia 
apresentação de novo Termo de Compromisso pelas 
entidades representativas do setor.

§ 3º- Para fins do disposto no caput deste artigo, 
será considerado apresentado o Termo que tenha sido 
regularmente entregue em atendimento ao disposto no 
artigo 3º do Decreto 55.652/10.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de julho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário de Desenvolvimento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de julho de 2010.
Ofício GS/CAT nº 197-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto n° 
45.490, de 30 de novembro de 2000, com fundamento 
no disposto nos artigos 84-B e 112 da Lei 6.374, de 1° 
de março de 1989, como segue:

Conforme o parecer da Comissão de Avaliação da 
Política de Desenvolvimento Econômico do Estado de 
São Paulo:

1 - o artigo 1º acrescenta o artigo 52 ao Anexo II para:
a) conceder a redução da base de cálculo do impos-

to nas operações internas com os produtos utilizados 
na cadeia têxtil e de confecção, sob as condições espe-
cificadas, de modo que:

a.1) a carga tributária seja de 12% (doze por 
cento), com manutenção integral dos créditos relativos 
às entradas dos insumos ou das mercadorias beneficia-
das com a redução da base de cáculo;

a.2) por opção do contribuinte, com validade de 
no mínimo 12 (doze) meses, a carga tributária seja de 
7% (sete por cento), com manutenção dos créditos 
sob as condiçoes previstas no § 2º do art. 1º, que não 
permitem a acumulação de crédito e exigem o estorno 
se após seis meses da data da geração do crédito o 
estabelecimento apresentar saldo credor;

b) estabelecer a data de 31 de março de 2011 como 
termo final da vigência da redução da base de cálculo;

c) estabelecer as condições para usufruto do bene-
fício, de modo que sejam beneficiados apenas contri-
buintes que não possuam débito de imposto ou, na 
hipótese de possuí-lo, ofereçam uma das garantias 
exigidas;

2 - o artigo 2º revoga o artigo 400-C do mencio-
nado regulamento, considerando que o benefício ora 
concedido conforme o artigo 52 acrescentado ao Anexo 
II do Regulamento do ICMS substitui com vantagens 
aquele concedido conforme o dispositivo ora revogado, 
tanto no que se refere ao cumprimento das obrigações 
acessórias pelo contribuinte beneficiado, que restou 
simplificado, bem como no que se refere à técnica 
legislativa, pois o dispositivo ora acrescentado é mais 
harmonioso com o conjunto das regras do referido 
regulamento;

3 - o artigo 3º condiciona a fruição do benefício à 
apresentação, pelas entidades representativas do setor, 
de Termo de Compromisso à Secretaria da Fazenda, 
no qual deverá constar: i) compromisso de orientação 
e divulgação a todos os associados de que o valor da 
redução correspondente ao imposto seja repassado 
integralmente aos preços praticados pelo beneficiário 
da redução da base de cálculo do imposto, como forma 
de tornar mais competitivo o produto paulista e ii) as 
projeções de investimentos e de geração de empregos 

do setor, decorrentes dos benefícios previstos no artigo 
52 do Anexo II do Regulamento do ICMS.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Atos do Governador
DECRETOS DE 16-7-2010
Dispensando os adiante relacionados das funções 

de membro do Conselho Estadual de Trânsito do Estado 
de São Paulo - Cetran, na qualidade de representantes:

de livre escolha do Governador, com notório saber 
na área de trânsito: Rui Cesar Melo, como titular, a 
pedido;

de livre escolha do Governador, da área de psicolo-
gia com conhecimento em trânsito: Juliel Modesto de 
Araujo, RG 29.253.842, como titular, a pedido, e Rita 
Inês Aparecida Sousa Marques, RG 11.968.749, como 
suplente;

de livre escolha do Governador, da área de medi-
cina com conhecimento em trânsito: Celso Domene, 
como titular e Ricardo Kirche Cristofi, como suplente, 
a pedido.

Nomeando, com fundamento no art. 4º do Dec. 
48.035-2003, alterado pelos Decs. 49.929-2005, 
52.628-2008, e 53.674-2008, combinado com o art. 
15 da LF 9.503-97 (Código de Trânsito Brasileiro), os 
adiante relacionados para integrarem, como membros, 
o Conselho Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo 
- Cetran, na qualidade de representantes:

de livre escolha do Governador, com notório saber 
na área de trânsito: Manoel Messias Barbosa, RG 
3.935.911, como titular, em complementação ao man-
dato de Rui Cesar Melo;

de livre escolha do Governador, da área de psicolo-
gia com conhecimento em trânsito: Rita Inês Aparecida 
Sousa Marques, RG 11.968.749, como titular, em com-
plementação ao mandato de Juliel Modesto de Araujo;

de livre escolha do Governador, da área de medi-
cina com conhecimento em trânsito: Sergio José Zeri 
Nunes, RG 25.654.300 e Gustavo José Politzer Telles, RG 
24.492.934, respectivamente como titular e suplente, 
em complementação aos mandatos de Celso Domene e 
Ricardo Kirche Cristofi.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 16-7-2010
No processo SJDC-264.699-02 (CC-31.258-09) c/

aps. (CC-90.834-2009), sobre indenização nos termos 
da Lei 10.726-01: “Diante dos elementos de instrução 
dos autos, destacando-se a representação do Secretário 
da Justiça e da Defesa da Cidadania, e à vista da mani-
festação lançada pela Procuradora do Estado Chefe da 
Procuradoria Administrativa, referendada pela Subpro-
curadora Geral do Estado - Área da Consultoria Geral 
e aprovada pelo Procurador Geral do Estado Adjunto, 
respondendo pelo expediente da Procuradoria Geral 
do Estado, declaro nulo o despacho publicado no D.O. 
de 25-3-2009, na parte em que autorizou o pagamento 
de indenização a Maria do Carmo Gomes Goulart, RG 
15.258.471/MG, a título reparatório, nos termos da Lei 
10.726-2001.”

No processo SS-402-10 (SGP-53.710-10), sobre 
autorização para a contratação por tempo determinado: 
“À vista dos elementos de instrução do processo, da 
exposição de motivos apresentada pelo Secretário da 
Saúde, com fundamento no inc. X do art. 115 da Consti-
tuição do Estado e no inc. I do art. 1º da LC 1.093-2009, 
regulamentada pelo Dec. 54.682-2009, e tendo presen-
te o pronunciamento favorável da Secretaria de Gestão 
Pública, autorizo, comprovada a necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público, a Secretaria da 
Saúde a adotar as providências necessárias visando 
à contratação, por tempo determinado e pelo prazo 
máximo de 12 meses, de 1.150 profissionais, sendo 350 
Auxiliares de Enfermagem, 250 Enfermeiros, 50 Fisio-
terapeutas e 500 Médicos, mediante o aproveitamento 
de candidatos remanescentes de concurso público com 
prazo de validade em vigor, observadas as disponibili-
dades orçamentárias e obedecidos os demais preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SGP-49.762-10, sobre pedido de con-
cessão de pensão especial: “À vista dos elementos de 
instrução dos autos, destacando-se o Relatório CER-32-
19-10 da Comissão Especial da Revolução Constitucio-

nalista de 1932 e o parecer CJ/SGP 170-10 da Consul-
toria Jurídica da Secretaria de Gestão Pública, acolhidos 
pelo Titular da Pasta, defiro o pedido de concessão 
de pensão especial formulado por Iolanda Amorosino 
do Amaral, RG 962.677, na qualidade de viúva do ex-
combatente João Pires do Amaral, com fundamento no 
inc. II do art. 57 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição do Estado c.c. a Lei 1.890-
78, e alterações posteriores.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário-Adjunto, Responden-
do pelo Expediente, de 16-7-2010

No correio eletrônico SC, de 16-7-2010, sobre 
aprovação de convênio: “Diante da manifestação da 
Secretaria da Cultura, nos termos do art. 1º do Dec. 
46.782-2002, com as alterações editadas pelos Decs. 
53.743-2008, e 54.694-2009, e tendo em vista o dispos-
to no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração 
do convênio entre aquela Pasta, representando o Esta-
do, e o Sindicato dos Profissionais da Dança do Estado 
de São Paulo (São Paulo), no valor de R$ 40.000,00, 
objetivando a realização do projeto cultural “XXIX 
Enda - Encontro Nacional de Dança 2010”, observados 
os demais preceitos legais e regulamentares atinentes 
à matéria.”

No correio eletrônico SELT, de 16-7-2010, sobre 
aprovação de convênio: “À vista da manifestação da 
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo e nos termos do 
art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de conformidade com 
o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração do 
convênio entre aquela Pasta, representando o Esta-
do, e a Federação Paulista de Xadrez, no valor de R$ 
100.000,00, objetivando a realização do Festival Santis-
ta de Xadrez, observados ainda o disposto nos arts. 2º e 
3º do Dec. 52.418-2007 e os demais preceitos legais e 
regulamentares atinentes à matéria.”

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despachos da Presidente, de 15-7-2010
Processo SPDoc nº 56833/2010: Ratifico a inexigibi-

lidade de licitação, na forma do disposto no art. 26 da 
LF nº 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecida 
pelo Chefe de Gabinete, com fundamento no art. 25, 
inc. I, do mesmo diploma legal, para aquisição de 10 
exemplares relacionados às fls. 05, junto à editora Ate-
liê Editoral Ltda., destinados ao Espaço de Leitura.

Processo SPDoc nº 58096/2010: Ratifico a inexigibi-
lidade de licitação, na forma do disposto no art. 26 da 
LF nº 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecida 
pelo Chefe de Gabinete, com fundamento no art. 25, 
inc. I, do mesmo diploma legal, para aquisição de 21 
exemplares relacionados às fls. 05, junto à Editora Ilu-
minuras Ltda., destinados ao Espaço de Leitura.

Processo SPDoc nº 58134/2010: Ratifico a inexigibi-
lidade de licitação, na forma do disposto no art. 26 da 
LF nº 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecida 
pelo Chefe de Gabinete, com fundamento no art. 25, 
inc. I, do mesmo diploma legal, para aquisição de 54 
exemplares relacionados às fls. 13/14, junto à empresa 
Edições SM Ltda., destinados ao Espaço de Leitura.

CASA MILITAR

Resolução CMil-12-710, de 16-7-2010
Dispõe sobre a concessão da Medalha da Casa 
Militar do Gabinete do Governador às personali-
dades que especifica

O Secretário-Chefe da Casa Militar,
Considerando o disposto no Dec. 50.555-2006, que 

instituiu a Medalha da Casa Militar do Gabinete do 
Governador;

Considerando a indicação do Conselho da Medalha 
e o Parecer favorável do Conselho Estadual de Honra-
rias e Mérito, resolve:

Artigo 1º - Fica concedida a Medalha da Casa Mili-
tar do Gabinete do Governador às seguintes persona-
lidades:

1. Alexandre Bruel Stange, Cap QOPM Comando do 
Policiamento da Capital / Detran, da Polícia Militar do 
Estado do Paraná;

2. José Carlos de Oliveira, Cap QOPM 15º Batalhão 
de Polícia Militar/Rolândia, da Polícia Militar do Estado 
do Paraná.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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